
 
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA – IN Nº 1, 
DA AFRESP/AMAFRESP, DE 01 DE SETEMBRO DE 2008. 

 
 
Dispõe sobre a cobertura de vacinas para doenças infecto-contagiosas pelo 
Serviço de Assistência à Saúde da AFRESP – AMAFRESP. 
 
O Diretor da AMAFRESP, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Artigo 1º - Ficam definidas abaixo as vacinas para doenças infecto-contagiosas, 
cobertas pelo Serviço de Assistência à Saúde da AFRESP – AMAFRESP: 
 

 tríplice viral MMR 
 dupla antitetânica e antidiftérica comum 
 dupla antitetânica e antidiftérica acelular (se houver indicação médica) 
 contra a gripe adulto ou infantil comum 
 contra pneumococo comum (heptavalente e 23-valente) 
 contra Haemophilus B comum 
 contra hepatite A adulto ou infantil comum 
 contra hepatite B adulto ou infantil comum 
 contra a meningite 
 BCG  
 Poliomielite tipo Sabin ou Salk 
 contra a rubéola comum 
 antitetânica comum 
 contra a febre amarela comum 
 contra o rotavírus comum 
 contra varicela comum 

 
Artigo 2º - Esta Instrução Normativa entrará em vigor no dia 01 de setembro de 
2008. 
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